
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Saldanha Marinho, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM, SUPORTE E MANUTENÇÃO DO WEBSITE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE SALDANHA MARINHO. 

 

1. DA BASE LEGAL – FUNDAMENTAÇÃO 

Dispensa de Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, artigo 75, inciso 

II, em consonância com o parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica da Casa. 

 

2. DO OBJETO 

A presente Dispensa de Licitação, tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, SUPORTE E 

MANUTENÇÃO DO WEBSITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SALDANHA MARINHO. 

 

3. DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha das empresas atende ao solicitado pela Presidência da Casa, bem como 

com base pesquisa de mercado realizada, constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Numerama Desenvolvimento de Software Ltda, CNPJ Nº 20.606.410/0001-98 

VALOR TOTAL: R$ 269,00 (duzentos e sessenta e nove reais) totalizando R$ 2.959,00 (dois 

mil e novecentos e cinquenta e nove reais). 



 

 

 

4. DA CONTRATAÇÃO 

Com base no presente procedimento licitatório, modalidade de Dispensa de 

Licitação, já justificada anteriormente, bem como com observância as demais cautelas legais, 

autorizo a contratação do serviço. 

 

 

Publique-se súmula deste despacho. 

 

Saldanha Marinho, RS, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Luiz Ricardo Damiani 

PRESIDENTE 


